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Secretaria da Administração   
 
 

INSTRUÇÃO CONJUNTA SAEB/SEFAZ Nº 001/2014 
  
Orienta os órgãos, entidades e fundos da Administração Pública do Poder Executivo Estadual, 
quanto às providências a serem adotadas para a retenção das provisões de encargos trabalhistas 
e previdenciários nos contratos sujeitos à disciplina do Decreto nº 12.366/2010. 
 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto estadual nº 15.219, 
de 30 de junho de 2014, e no Decreto estadual nº 12.366, de 30 de agosto de 2010, resolvem 
expedir a seguinte 
  

INSTRUÇÃO 
  
1. A retenção das provisões de encargos trabalhistas e previdenciários concernente aos contratos 
de serviços de natureza contínua de conservação e limpeza, copa e cozinha, suporte 
administrativo e operacional de prédios públicos, manutenção predial, vigilância e segurança 
patrimonial, transporte, limpeza e higienização de roupas, tecidos e correlatos, sujeitos à 
disciplina do Decreto nº 12.366/2010, efetuada pelos órgãos, entidades e fundos da 
Administração Pública do Poder Executivo estadual que compõem a administração direta, 
autárquica e fundacional, observará as disposições contidas nesta Instrução e na legislação em 
vigor. 
 
1.1. As empresas públicas e as sociedades de economia mista poderão adotar os procedimentos 
desta Instrução. 
  
2. Para efeito desta Instrução Normativa considera-se: 
 
2.1 contrato de serviços terceirizados de natureza contínua: contrato que tem por objeto a 
execução indireta de atividades básicas de caráter geral, acessórias, instrumentais ou 
complementares de interesse e necessidade permanente da Administração, e de execução 
protraída de forma contínua no tempo, cuja interrupção pode causar riscos ou prejuízos à 
Administração Pública, sujeitos à disciplina do Decreto nº 12.366/2010; e 
 
2.2 conta vinculada ao contrato: conta específica, bloqueada para movimentação, aberta em 
banco público oficial, com a finalidade exclusiva de recebimento do depósito da retenção das 
provisões de encargos trabalhistas e previdenciários nos contratos de serviços terceirizados. 
 
3. São responsáveis pelo cumprimento desta Instrução: 
  
3.1. a Secretaria da Administração – SAEB, por meio da: 
3.1.1. Coordenação Central de Licitação – CCL; e 
3.1.2. Superintendência de Serviços Administrativos – SSA. 
  
3.2. a Secretaria da Fazenda - SEFAZ, por meio da Superintendência de Administração 
Financeira - SAF; 
 
3.3. as Diretorias Gerais - DG, por intermédio das Diretorias Administrativas - DA e das Diretorias 
de Finanças - DF ou unidades equivalentes dos órgãos, entidades e fundos. 
  
4. Compete à Secretaria da Administração – SAEB: 
 
4.1 por meio da Coordenação Central de Licitação - CCL: 
  



4.1.1  elaborar minutas de editais padronizados, a serem submetidos à aprovação da 
Procuradoria Geral do Estado – PGE, contemplando: 
 
a) a indicação de que será retido, do valor mensal faturado pela empresa contratada, percentual 
concernente as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, abono de férias, décimo 
terceiro salário, multa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS por dispensa sem 
justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários, sociais e FGTS sobre férias, 
abono de férias e décimo terceiro salário, observadas as disposições das normas coletivas da 
categoria; 
 
b) a indicação do banco público oficial no qual será aberta a conta vinculada ao contrato; 
 
c) a obrigação de a empresa vencedora do certame: 
 
c.1) adotar as providências necessárias à abertura de conta vinculada ao contrato, bloqueada 
para movimentação, destinada exclusivamente para depósito de provisões retidas 
contratualmente, como condição para a execução do contrato, assumindo os custos 
eventualmente incidentes, conforme modelo definido em orientação técnica específica da SEFAZ; 
e 
 
c.2) assinar, antes do início da execução do contrato, a “Autorização para Acesso do Contratante 
aos Saldos e Extratos da Conta Vinculada ao Contrato” e o “Termo de Autorização para 
Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, conforme modelos constantes em orientação 
técnica específica da SEFAZ; 
 
d) que a movimentação financeira da conta vinculada ao contrato dependerá de prévia 
autorização de prepostos formalmente designados pelo órgão ou entidade contratante, conforme 
modelo previsto em Orientação Técnica específica da SEFAZ; e 
 
e) o pagamento dos empregados em conta-salário pela empresa contratada. 
 
4.2 por meio da Superintendência de Serviços Administrativos - SSA: 
  
4.2.1 realizar estudos e pesquisas, em conjunto com a Coordenação Central de Licitação - CCL, 
para subsidiar a formação dos valores percentuais referentes à retenção das provisões de 
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, observando o disposto no art. 6º, seus incisos, e 
no Anexo Único do Decreto nº 15.219/2014;  
  
4.2.2 encaminhar ao Secretário da Administração os valores percentuais referentes à retenção 
citada no item 4.2.1, para publicação no Diário Oficial do Estado, por intermédio de Portaria, e 
proceder à sua divulgação no portal de compras do Estado (www.comprasnet.ba.gov.br); e 
 
4.2.3 adotar as providências necessárias para a adequação do Sistema Integrado de Material, 
Patrimônio e Serviços - SIMPAS visando identificar para o Sistema Integrado de Planejamento, 
Contabilidade e Finanças - FIPLAN os itens das famílias de serviços terceirizados que executarão 
a rotina de retenção das provisões de encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
5. Compete à Secretaria da Fazenda – SEFAZ, por meio da Superintendência de Administração 
Financeira – SAF: 
 
5.1 definir e disciplinar a contratação do banco público oficial responsável por administrar as 
contas vinculadas aos contratos firmados pelos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo 
estadual, observando-se a legislação pertinente, bem como a vantajosidade e economicidade 
para a Administração; 
 
5.2 efetuar as adequações no FIPLAN visando operacionalizar a execução orçamentária, 
financeira e contábil, quando da retenção das provisões pelas unidades gestoras contratantes.  
 
6. Compete às Diretorias Gerais – DG ou unidades equivalentes dos órgãos, entidades e fundos: 
 



6.1 por intermédio das Diretorias Administrativas – DA ou unidades equivalentes: 
  
6.1.1 solicitar à Diretoria de Finanças – DF ou unidade equivalente que emita a autorização para 
abertura de conta vinculada ao contrato, encaminhando àquela diretoria a razão social e CNPJ da 
contratada, a cópia do contrato e respectivos termos aditivos aos quais a conta se vinculará, e a 
identificação do fiscal do contrato e respectivo suplente;  
 
6.1.2 solicitar à contratada que se dirija ao banco público oficial, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar do recebimento de notificação, para a assinatura dos documentos necessários à 
abertura da conta vinculada ao contrato destinada a receber os créditos previstos no Decreto 
estadual nº 15.219/2014; 
 
6.1.3 acompanhar, mensalmente e imediatamente após cada evento que implique movimentação 
da conta vinculada ao contrato, a regularidade do saldo e dos rendimentos apurados, informando 
a Diretoria de Finanças - DF ou unidade equivalente e notificando a contratada qualquer 
irregularidade encontrada, quando for o caso;  
 
6.1.4 notificar a contratada para adotar as medidas necessárias para sanar qualquer 
irregularidade contratual, inclusive no tocante à ocorrências relativas à conta vinculada ao 
contrato; 
 
6.1.5 solicitar à DF ou unidade equivalente, quando necessário, que seja emitida a “Solicitação 
para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, conforme modelo constante em orientação 
técnica específica da SEFAZ, por intermédio de processo administrativo específico, devidamente 
formalizado com os seguintes documentos: 
 
a) exposição do motivo para a movimentação da conta vinculada ao contrato, identificando: a 
razão social e o CNPJ da contratada, conforme os respectivos contratos e termos aditivos; o 
banco administrador da conta vinculada ao contrato (razão social e CNPJ); e o número da conta 
vinculada ao contrato onde será efetuado o débito; 
 
b) correspondência da contratada, contendo a relação dos beneficiários indicando o nome, CPF, 
RG, função exercida no contrato, conta corrente, agência e banco no qual será creditado o 
benefício, valor do benefício, memória detalhada do cálculo que determinou o valor apresentado 
e o tempo de prestação de serviço considerado nos cálculos;  
 
c) comprovantes de pagamento dos benefícios a ser apresentado pela contratada, quando for o 
caso; 
 
d) declaração do fiscal do contrato, validando os cálculos efetuados, os beneficiários e os valores 
e documentos apresentados pela contratada, verificando se foi contemplada, nos cálculos, a 
proporcionalidade do tempo de serviço do empregado alocado para a execução dos serviços; e 
 
e) extrato atualizado da conta vinculada ao contrato, a ser apresentado pela contratada. 
 
6.1.5.1 A DA deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, verificar a regularidade dos documentos 
apresentados pela contratada e, na hipótese de inconformidades, notificar imediatamente a 
contratada para proceder a devida regularização. 
 
6.1.6 notificar a contratada para efetuar a reposição do saldo da conta vinculada ao contrato no 
prazo estabelecido no art. 9º, do Decreto nº 15.219/2014, imediatamente após a confirmação de 
existência de determinação judicial de bloqueio e transferência de valores da conta vinculada ao 
contrato. 
 
6.1.6.1 No caso de não cumprimento pela contratada do prazo da reposição do saldo da conta 
vinculada ao contrato, adotar imediatamente as providências necessárias à execução da garantia 
contratual e proceder a abertura de processo administrativo destinado a apuração de 
irregularidades, observando-se o disposto no art. 9º do Decreto nº 15.219/2014. 
 



6.1.7 encaminhar solicitação formal à DF ou unidade equivalente para a liberação ou 
transferência do saldo remanescente da conta vinculada ao contrato, após extinção do vínculo 
contratual, observando-se o disposto no art. 12, do Decreto nº 15.219/2014. 
 
6.2 por intermédio das Diretorias de Finanças - DF ou unidades equivalentes: 
 
6.2.1 orientar as unidades gestoras quanto à abertura e manutenção das contas vinculadas aos 
contratos de serviços terceirizados e a retenção das provisões por intermédio do FIPLAN; 
 
6.2.2 emitir a autorização para abertura de conta vinculada ao contrato, conforme solicitado pela 
Diretoria Administrativa - DA;  
 
6.2.3 providenciar, junto ao banco público oficial, a liberação do acesso ao extrato da conta 
vinculada ao contrato para o fiscal do contrato e respectivo suplente, indicados pela DA; 
 
6.2.4 efetuar a retenção da provisão, quando da liquidação do faturamento mensal do contrato no 
Fiplan; 
 
6.2.5 emitir a “Solicitação para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato”, que deverá ser 
assinada pelo Diretor de Finanças ou o representante legal de unidade equivalente, ou 
substitutos formalmente designados; 
 
6.2.6 entregar a “Solicitação para Movimentação da Conta Vinculada ao Contrato” ao banco 
público oficial, devidamente protocolada, obedecendo ao prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme 
estabelecido no § 1º, do art. 10, do Decreto nº 15.219/2014;  
 
6.2.6.1 O prazo de 05 (cinco) dias úteis será contado a partir da data de recebimento pela DA da 
correspondência da contratada, que deverá estar protocolada na sede da contratante, com a 
identificação da data, hora e do servidor que recepcionou os documentos e devidamente instruída 
com os regulares comprovantes de pagamento das respectivas verbas ou da regularização, pela 
contratada, das pendências identificadas.  
 
6.2.7 receber do banco público oficial a confirmação da execução das “Solicitações para 
Movimentação das Contas Vinculadas aos Contratos” encaminhadas, informando de imediato à 
DA; e 
 
6.2.8 acompanhar, mensalmente e imediatamente após cada evento que implique movimentação 
da conta vinculada ao contrato, a regularidade do saldo e dos rendimentos apurados, e 
 
6.2.8.1 notificar o banco, se necessário, para adoção de medidas pertinentes; 
6.2.8.2 informar a DA ou unidade equivalente para, quando for o caso, notificar a contratada para 
adotar as medidas necessárias visando sanar qualquer irregularidade encontrada; 
 
6.2.9 efetuar periodicamente a conciliação bancária da conta vinculada ao contrato. 
   
7. A liberação de recursos da conta vinculada ao contrato se dará, nas seguintes situações: 
 
a) mensalmente, no caso de férias e rescisões ocorridas no mês imediatamente anterior, após 
solicitação da contratada, acompanhada da comprovação dos respectivos pagamentos efetuados 
aos empregados; 
 
b) na segunda quinzena dos meses de novembro e dezembro, para a liberação das parcelas 
relativas ao pagamento do décimo terceiro, após solicitação da contratada, acompanhada da 
comprovação dos respectivos pagamentos efetuados aos empregados;  
 
c) quando da ocorrência de supressão igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato e após a devida comprovação dos respectivos pagamentos 
efetuados aos empregados; e 
 



d) na extinção do contrato sem culpa da contratada e após a devida comprovação dos 
respectivos pagamentos efetuados aos empregados. 
 
7.1 Nas hipóteses previstas nas alíneas “c” e “d” desse item 7, o recurso poderá ser liberado, 
excepcionalmente, antes da comprovação dos respectivos pagamentos, devendo a liberação ser 
efetuada na conta salário dos beneficiários indicados pela contratada, para pagamento das 
despesas com indenizações trabalhistas, conforme §3º do art. 10 do Decreto nº 15.219/2014. 
 
7.2 Quando os valores a serem liberados, da conta vinculada ao contrato administrativo, 
referirem-se à rescisão do contrato de trabalho entre a empresa contratada e o empregado 
alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço, a contratada deverá requerer 
a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da autoridade do 
Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão 
corretos. 
 
8. A orientação técnica específica de que trata esta Instrução será disponibilizada no sítio da 
SEFAZ (www.SEFAZ.ba.gov.br), no Canal Finanças Públicas. 
 
9. O procedimento previsto nesta instrução deverá estar contemplado nos novos editais de 
licitação para a contratação de serviços terceirizados. 
 
10. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Salvador, 21 de julho de 2014. 
 
 
 

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO  MANOEL VITÓRIO DA SIL VA FILHO 
Secretário da Administração   Secretário da Fazenda 

 


